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RESUMO 

A Súmula Vinculante nº 13, representa um marco na consolidação da moralidade e 
impessoalidade da Administração Pública, tendo em vista que a nomeação de parentes até o 
3º grau para cargos em comissão/confiança tipificaria a prática do nepotismo e violando os 
princípios constitucionais. Todavia, a aplicação dessa previsão aos secretários municipais, 
gerou grande debate jurídico e doutrinário. Mesmo formalmente ocupando cargos, os agentes 
exercem funções estratégicas de governo e são escolhidos para implementar o programa 
político do chefe do Executivo, logo sendo um cargo político, o que levou parte da 
jurisprudência a afastar a incidência da súmula nesses casos. Essa aparente exceção traz 
questionamentos sobre os limites da discricionariedade do prefeito na escolha de seus 
auxiliares, logo que a nomeação de parentes pode comprometer a legitimidade democrática 
e gerar dúvidas quanto à moralidade administrativa. Essa questão tem ainda mais relevância 
em face da necessidade de trazer equilíbrio na liberdade política do governante com a 
preservação da ética pública e da confiança social nas instituições. Com isso, a análise da 
aplicação da Súmula Vinculante nº 13 aos secretários municipais tem o objetivo de identificar 
em que medida essas nomeações podem ser compatíveis com o ordenamento jurídico e quais 
os limites devem ser levado em consideração para evitar que a exceção ao nepotismo acabe 
se transformando em um espaço de legitimação de práticas contrárias aos princípios 
constitucionais que regem a Administração.  
 

PALAVRAS-CHAVE: Súmula Vinculante nº 13; Nepotismo; Nepotismo Cruzado; Secretários 
Municipais. 
 

INTRODUÇÃO 

A Súmula Vinculante nº 13, que foi editada pelo STF em 2008, compreende que a 

nomeação de parentes de até o 3º grau para cargos em comissão/confiança caracteriza a 

prática de nepotismo e viola os princípios da moralidade e da impessoalidade administrativa 

do art. 37 da Constituição. Essa providência surgiu como resposta à prática de nomeação de 

familiares nos cargos que estruturam a Administração Pública, com objetivo de assegurar 

ética no exercício da função pública. 
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Mas, a aplicação da súmula em relação a cargos de natureza política, principalmente 

na esfera municipal, trouxe dissensos jurídicos. Pois, a nomeação dos secretários, embora 

tipificada como um cargo pertencente a esfera política, singulariza-se por sua função 

estratégica e indispensável para a execução das atividades do programa do governo, o que 

motiva parte dos doutrinadores e do entendimento jurisprudencial em considerar que os 

cargos como uma exceção à vedação da súmula. O RE nº 576.951/RN permitiu que o STF 

chegasse a interpretação de que a súmula não atingiria os cargos políticos. Bem como o nº 

1.133.118/CE, que reafirmou o entendimento de que a súmula não teria aplicabilidade 

imediata aos cargos políticos. 

Essa observação viabilizou dúvidas sobre quais seriam os limites entre a 

discricionariedade do Executivo e a exigência de analisar os princípios da Constituição. 

Nessa perspectiva, o estudo da aplicabilidade dessa súmula em face dos secretários 

do município tem maior destaque não só sob o âmbito jurídico, mas também do ponto de vista 

ético e político, pois a prática do nepotismo dificulta a legitimidade da democracia e a eficiência 

da administração.  

A falta da uniformidade dessa interpretação enfatiza a relevância em investigar os 

fundamentos que embasam a flexibilização da súmula no caso, diagnosticando até que grau 

a realização de nomeações de parentes para cargos podem ser considerados legítima ou que 

configure violação dos princípios mencionados. 

Concluindo, a presente pesquisa elaborada tem como finalidade realizar a análise dos 

limites na aplicabilidade da Súmula Vinculante nº 13 do STF aos secretários municipais, com 

foco nos entendimentos da doutrina e da jurisprudência, abordar sobre o nepotismo e 

nepotismo cruzado, tendo como propósito avaliar até que ponto as nomeações podem ser 

compatíveis com o Princípio da Moralidade. 

 

MATERIAL E MÉTODOS 

O estudo é qualitativo, com objetivo exploratório e descritivo, com revisão de doutrinas, 

artigos e jurisprudências. As pesquisas foram realizadas em diversas plataformas digitais 

como Google Acadêmico, JusBrasil e site do STF e as palavras-chave que foram utilizadas 

foram: “Súmula Vinculante nº 13”, “nepotismo”, “cargos políticos”, “secretários municipais”. 

Foram usados obras e artigos entre os anos de 2008 até 2025, e decisões atuais do STF que 

solidificam interpretações sobre o tema. No estudo jurisprudencial, foram coletados julgados 
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do STF, com observância daqueles que trazem a aplicabilidade da Súmula aos secretários 

municipais, como o RE nº 576.951/RN e 1.133.118/CE. Com a coleta de dados bibliográficos 

e jurisprudenciais, foi realizado o estudo interpretativo e comparativo, com a possível 

identificação de afinidades e discrepâncias entre a jurisprudência com a doutrina, bem como 

a delimitação de limitantes éticos e jurídicos da nomeação de secretários municipais sob a 

ótica dos princípios da constituição. 

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

A Súmula Vinculante nº 13, visa firmar o entendimento de que o ato de nomear 

parentes até o 3º grau para os cargos que sejam de confiança/comissão seria caracterizado 

como nepotismo e isso acarreta violação aos princípios constitucionais da administração 

pública (previstos no art. 37, que são os princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, 

eficiência e a publicidade). Essa súmula surgiu da necessidade de padronização da 

jurisprudência, de modo a garantir a segurança jurídica e a efetividade dos princípios 

supramencionados. 

O nepotismo ocorre quando determinada pessoa recebe determinado favorecimento 

em razão de parentesco para fazer jus a um emprego público. Essa prática acarreta prejuízo 

direto aos princípios da Administração, pois deixa de ocorrer a avaliação de mérito para que 

seja possível o exercício da função. Em relação ao nepotismo cruzado, o mesmo se conceitua 

quando dois agentes públicos realizam a troca de favores e empregam familiares do outro. 

Nesse caso, vale mencionar que mesmo que o nomeado tenha a qualificação exigida, quando 

há ligação de parentesco, fica difícil a comprovação dessa ligação familiar e 

consequentemente a devida punição. O combate dessas práticas é fundamental para que seja 

assegurado que as nomeações administrativas não sejam pautadas em interesses pessoais, 

de modo a preservar a legitimidade e a ética na gestão pública. A súmula visa  repelir práticas 

que tragam o comprometimento da confiança da sociedade em face da Administração, dessa 

forma sendo promovida a transparência e igualdade no acesso aos cargos de confiança.  

Um ponto que merece destaque é o princípio da moralidade administrativa que impõe 

ao administrador que não deixe de lado os preceitos éticos que devem estar presentes em 

sua conduta diária, mesmo com a legalidade, os atos administrativos devem obedecer a 

moralidade. Nessa ideia, mesmo que o agente nomeado detenha a qualificação necessária e 

há vínculo parental, ocorre violação do princípio da moralidade. 
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O RE nº 579.951/RN reforça que a ocorrência do nepotismo em cargos envolve o 

desvio de finalidade e o indevido favorecimento, reforçando a vedação mesmo que haja 

vinculação de confiança política. Outras decisões nessa mesma linha de entendimento 

continuam a interpretar que a Súmula seja aplicada de forma uniforme a todos os casos, 

sendo assim será fortalecida a moralidade administrativa e o Executivo poderá usar como um 

instrumento de controle. Com isso, é possível deliberar que a Súmula é um marco jurídico que 

visa prevenir o nepotismo e garante que a realização de nomeações para os cargos de 

confiança/comissão respeite as diretrizes objetivas e a finalidade pública.  

Sobre a natureza jurídica do cargo do secretário municipal, com o advento da EC nº 

19/98 (reforma administrativa), mesmo não havendo previsão expressa, a jurisprudência e a 

doutrina classificam o secretário municipal como sendo um agente político e não um cargo de 

confiança e comissão. Os agentes políticos realizam funções de direção, chefia e 

assessoramento na Administração Pública e são detentores de poder de decisão e têm 

responsabilidade. Eles ocupam posição estratégica e atuam diretamente na implementação 

das políticas públicas que são definidas pelo Chefe do Executivo. Diferentemente do cargo 

em comissão, que são delimitados a funções técnicas ou de apoio, estão sujeitos a 

aplicabilidade da SV nº 13, assim como os cargos de confiança. Por possuírem essa 

característica política, os mesmos são escolhidos com base na confiança do prefeito e na 

capacidade de direcionar os programas do governo.  

Essa natureza política acarreta que a nomeação dos secretários depende da 

discricionariedade administrativa, possibilitando ao gestor a escolha de colaboradores 

próximos que compartilhem das diretrizes e objetivos da gestão, sem que a presença de 

vínculo familiar configure automaticamente nepotismo. 

A diferenciação entre cargos políticos e cargos em comissão é indispensável para 

entender os limites da aplicação da Súmula. Nos cargos em comissão, os membros detêm 

função técnica e podem ser preenchidos por qualquer pessoa que atenda aos requisitos 

legais, já nos cargos políticos, como o de secretário municipal, estão atrelados à autoridade 

política do chefe do Executivo e ao planejamento estratégico do governo, o que confere 

flexibilidade na nomeação. 

O Supremo reconhece que em face dessa característica, os secretários municipais 

não se submetem imediatamente às restrições impostas pela SV nº 13, desde que sua 

nomeação não configure desvio de finalidade ou favorecimento indevido. Decisões recentes 
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do STF reforçam que a nomeação de secretários é legal quando for baseada em confiança 

política e qualificação técnica, estando assim em conformidade com os princípios 

constitucionais da Administração, sem que o vínculo familiar seja, por si só, suficiente para 

caracterizar nepotismo. Com isso, os secretários municipais podem sim ser parentes da 

autoridade que os nomeia e esse ato por si só não configura nepotismo. Mas caso fique 

evidenciado que não tem uma mínima qualificação do nomeado ou se houver um certo desvio 

de finalidade, pode sim trazer à tona a ocorrência do nepotismo. 

Agora tratando de limites e controvérsias na aplicação da súmula aos secretários 

municipais, mesmo com a interpretação de que os secretários municipais são agentes 

políticos e não se submetem imediatamente às restrições da Súmula, a nomeação desses 

cargos ainda apresenta limites, controvérsias jurídicas e éticas. A caracterização do 

nepotismo pode surgir quando a opção do secretário envolve favorecimento familiar explícito, 

falta de qualificação técnica ou ainda o desvio de finalidade. Ou seja, quando a nomeação 

patrocinam as vontades pessoais em prejuízo do interesse da população. 

Na problemática ética e jurídica tem foco no equilíbrio entre a moralidade 

administrativa e a discricionariedade política do chefe do Poder Executivo. Essa nomeação 

deve respeitar os princípios da Constituição, com a garantia de que a gestão pública atue em 

prol da coletividade. Mas vale destacar que o gestor público precisa escolher quais serão seus 

legítimos colaboradores de confiança, pois essa relação é importante na implementação das 

políticas públicas. 

Com a busca de diminuição desses riscos, os doutrinadores sugerem a adoção de 

requisitos objetivos na qualificação e desempenho do agente e a regulamentação interna 

sobre nomeações e mecanismos de fiscalização, com isso buscando harmonizar a 

discricionariedade com cumprimento dos princípios previstos na Constituição. 

Para concluir, mesmo que a Súmula não se aplica de modo imediato aos secretários 

municipais, é imprescindível que haja delimitação dos limites de atuação do Poder Executivo, 

permitindo que a nomeação garanta a finalidade política e também evite o favorecimento 

indevido do agente. 

 

 

 

 



 
20 a 24 de outubro de 2025 – Avaré/SP 

 
CONCLUSÃO 

O estudo comprova que a SV combate diretamente a prática do nepotismo e visa 

assegurar a moralidade administrativa. Com isso permite que os cargos em comissão tenham 

ocupação com base em requisitos objetivos e atendam o interesse da população.  

Respondendo às questões apresentadas na introdução da pesquisa, foram 

esclarecidas as divergências na aplicação da Súmula e a em face da natureza dos secretários 

municipais, ainda apresentado as questões éticas e jurídicas decorrentes dessa relação. 

Mesmo que a referida súmula não tenha aplicabilidade imediata aos secretários municipais, a 

sua finalidade de proteger a moralidade administrativa se mantém como uma espécie de 

parâmetro para que as nomeações sejam avaliadas. Quanto ao nepotismo cruzado, mesmo 

que o agente nomeado detenha as qualificações exigidas para a posse do cargo, quando há 

algum tipo de ligação, fica difícil a aplicabilidade de sanções nas fiscalizações. Tendo em vista 

que quando dois agentes públicos nomeiam familiares de um e de outro, como uma troca de 

favores torna-se difícil a comprovação.  

Também, mesmo que o agente nomeado detenha as qualificações exigidas para o 

cargo e seja constatado grau de parentesco, isso não deixa de ferir o princípio da moralidade, 

pois existe o grau de parentesco, como destaca a Súmula Vinculante. Então, o s 

entendimentos fixados pelos Recursos Extraordinários nº 576.951/RN e 1.133.118/CE, 

merecem uma nova interpretação. 

É importante que os gestores públicos usem critérios objetivos na seleção, uma eficaz 

regulamentação interna e mecanismos eficientes de fiscalização, com isso haverá o equilíbrio 

na necessidade que o Executivo tem de escolher alguém de sua confiança juntamente com o 

respeito aos princípios da Constituição. Com as próximas pesquisas sobre esse tema, seria 

possível realizar uma exploração de casos práticos de municípios, realizando ainda uma 

avaliação da eficácia dessas formas de controle juntamente com a visão que a sociedade tem 

em relação à legitimidade das nomeações políticas. 
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